
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.357.537 PARANÁ

RELATORA : MIN. ROSA WEBER
RECTE.(S) :MUNICIPIO DE PIRAQUARA 
ADV.(A/S) :PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE 

PIRAQUARA 
RECDO.(A/S) :CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO 

PARANÁ - CRO/PR 
ADV.(A/S) :ALEXANDRE RODRIGO MAZZETTO 
ADV.(A/S) :HELENA CICHELLA 

DIREITO  ADMINISTRATIVO  E 
PROCESSUAL  CIVIL.  SERVIDOR 
PÚBLICO  MUNICIPAL.  ODONTÓLOGO. 
CONDIÇÕES  PARA  O  EXERCÍCIO  DA 
PROFISSÃO.  COMPETÊNCIA 
LEGISLATIVA  DA  UNIÃO. 
CONSONÂNCIA  DA  DECISÃO 
RECORRIDA  COM  A  JURISPRUDÊNCIA 
DESTA SUPREMA CORTE. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO  DA  MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL.  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO  A  QUE  SE  NEGA 
SEGUIMENTO.

Vistos etc.
Contra  o  juízo  negativo  de  admissibilidade  do  recurso 

extraordinário, exarado pela Presidência do Tribunal a quo, foi manejado 
agravo. Na minuta, sustenta-se que o recurso extraordinário reúne todos 
os requisitos para sua admissão. Aparelhado o recurso na afronta ao art. 
2º da Constituição Federal.

É o relatório. 
Decido. 
Preenchidos os pressupostos extrínsecos. 
Da  detida  análise  dos  fundamentos  da  decisão  denegatória  de 

seguimento  do  recurso  extraordinário,  bem como à  luz  das  razões  de 
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decidir adotadas pelo Tribunal de origem, por ocasião do julgamento do 
recurso  veiculado  na  instância  ordinária,  concluo  que  nada  colhe  o 
agravo.

O acórdão recorrido possui a seguinte ementa:

“ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL. 
CONCURSO  PÚBLICO.  ODONTÓLOGO.  SERVIDOR 
MUNICIPAL. PISO SALARIAL. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. 
LEI FEDERAL. ART. 22, XVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
1-  A  Administração  Pública  Municipal  está  adstrita  ao 
cumprimento  da  lei,  não  lhe  sendo  possível  remunerar  uma 
categoria  profissional  em  dissonância  ao  que  preceitua  a 
legislação  correlata  vigente.  2-  A jurisprudência  é  firme  no 
sentido de que compete à União legislar privativamente sobre 
as condições para o exercício profissional (artigo 22, inciso XVI, 
da Constituição Federal). 3- No provimento de cargos públicos, 
é  obrigatória  a  observância  do  piso  salarial  da  categoria 
profissional  e  o  limite  máximo  da  jornada  de  trabalho, 
estabelecidos  por  lei  federal.  4-  O  fato  de  o  trabalho  ser 
prestado por ocupante de cargo público, submetido a regime 
jurídico  próprio,  não  afasta  o  direito  à  percepção  de 
remuneração (limite mínimo) prevista,  por lei  federal,  para a 
respectiva  categoria  profissional.  5  -  A vinculação  do  salário 
mínimo  restringe-se  a  sua  utilização  como  índice  de 
atualização, sem impedimento de seu emprego para fixação do 
valor inicial de piso salarial em múltiplos do salário mínimo, o 
qual deve ser corrigido, daí em diante, pelos índices oficiais de 
atualização. Precedentes do STF.”

A matéria constitucional versada no recurso extraordinário não foi 
analisada  pela  instância  a  quo,  tampouco  ventilada  em  embargos  de 
declaração para satisfazer o requisito do prequestionamento. Aplicável, 
na hipótese, o entendimento jurisprudencial vertido nas Súmulas nºs 282 
e 356/STF: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando não ventilada, na  
decisão recorrida, a questão suscitada” e “O ponto omisso da decisão, sobre o  
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qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de recurso  
extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento”. Nesse sentido, o 
AI 743.256-AgR/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, 1ª Turma, DJe 08.3.2012, e o AI 
827.894-AgR/RJ,  Rel.  Min.  Marco  Aurélio,  1ª  Turma,  unânime,  DJe 
07.11.2011, cuja ementa transcrevo: 

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  Prequestionamento. 
CONFIGURAÇÃO RAZÃO DE SER. O prequestionamento não 
resulta da circunstância de a matéria haver sido arguida pela 
parte recorrente. A configuração do instituto pressupõe debate 
e  decisão  prévios  pelo  Colegiado,  ou  seja,  emissão  de  juízo 
sobre  o  tema.  O  procedimento  tem  como  escopo  o  cotejo 
indispensável  a  que  se  diga  do  enquadramento  do  recurso 
extraordinário no permissivo constitucional.  Se o Tribunal de 
origem não  adotou tese  explícita  a  respeito  do  fato  jurígeno 
veiculado  nas  razões  recursais,  inviabilizado  fica  o 
entendimento  sobre  a  violência  ao  preceito  evocado  pelo 
recorrente.  AGRAVO  ARTIGO  557,  §  2º,  DO  CÓDIGO  DE 
PROCESSO  CIVIL  MULTA.  Se  o  agravo  é  manifestamente 
infundado, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 2º do 
artigo 557 do Código de Processo Civil, arcando a parte com o 
ônus decorrente da litigância de má-fé.”

 
Ademais,  o  Supremo  Tribunal  Federal  entende  que  o  exame  da 

legalidade  dos  atos  administrativos  pelo  Poder  Judiciário  não  viola  o 
princípio  da  separação  de  Poderes.  Nesse  sentido,  cito  o  RE  417.408-
AgR/RJ, Rel. Min. Dias Toffoli, 1ª Turma, DJe 26.4.2012; e o ARE 655.080-
AgR/DF,  Rel.  Min.  Gilmar  Mendes,  2ª  Turma,  DJe  09.9.2012,  assim 
ementado:

“Agravo  regimental  em  recurso  extraordinário  com 
agravo.  2.  Direito  Administrativo.  3.  Concurso  público.  4. 
Controle judicial dos atos administrativos quando eivados de 
ilegalidade  ou  abuso  de  poder.  Possibilidade.  Ausência  de 
violação ao Princípio da separação de Poderes. Precedentes do 
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STF. 5. Discussão acerca da existência de ilegalidade e quanto à 
apreciação  do  preenchimento  dos  requisitos  legais,  pela 
agravada,  para  investidura  no  cargo  público  de  magistério 
estadual. Necessário reexame do conjunto fático-probatório da 
legislação infraconstitucional  e  do edital  que rege o  certame. 
Providências  vedadas  pelas  súmulas  279,  280  e  454. 
Precedentes. 6. Ausência de argumentos capazes de infirmar a 
decisão  agravada.  7.  Agravo  regimental  a  que  se  nega 
provimento.”

Ainda  que  não  se  ressentisse  o  recurso  quanto  ao  pressuposto, 
melhor sorte  não colheria,  uma vez que o entendimento adotado pelo 
Tribunal  de  origem não  diverge  da  jurisprudência  firmada  no  âmbito 
desta Suprema Corte, no sentido da competência privativa da União para 
legislar sobre condições para o exercício profissional. Colho precedentes:

“DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL 
EM  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO. 
SERVIDOR  PÚBLICO.  JORNADA  DE  TRABALHO. 
COMPETÊNCIA  LEGISLATIVA.  CONDIÇÕES  PARA  O 
EXERCÍCIO  PROFISSIONAL.  COMPETÊNCIA  DA  UNIÃO. 
PRECEDENTES.  1.  A  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal 
Federal  é  firme no  sentido  de  que  compete  à  União  legislar 
privativamente sobre normas que estabeleçam condições para o 
exercício profissional. Precedentes.  2.  No caso, aplica-se a Lei 
federal nº 8.856/1994, a qual prevê jornada de trabalho de 30 
horas semanais para fisioterapeutas e terapeutas ocupacionais 
3. Agravo regimental a que se nega provimento” (ARE 869896 
AgR, Relator(a): Roberto Barroso, Primeira Turma, julgado em 
01.9.2015,  PROCESSO  ELETRÔNICO  DJe-190  DIVULG 
23.9.2015 PUBLIC 24.9.2015).

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO  COM  AGRAVO.  ADMINISTRATIVO. 
SERVIDOR  ESTADUAL.  TÉCNICO  EM  RADIOLOGIA.  LEI 
FEDERAL  7.394/1985.  COMPETÊNCIA  PRIVATIVA  DA 
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UNIÃO  PARA  LEGISLAR  SOBRE  CONDIÇÕES  PARA  O 
EXERCÍCIO PROFISSIONAL. AGRAVO REGIMENTAL A QUE 
SE NEGA PROVIMENTO. I – Consoante a jurisprudência do 
Supremo Tribunal Federal, compete privativamente à União a 
regulamentação das condições para o exercício profissional. II – 
Agravo regimental a que se nega provimento” (ARE 1283876 
AgR,  Relator(a):  Ricardo  Lewandowski,  Segunda  Turma, 
julgado  em  23.11.2020,  PROCESSO  ELETRÔNICO  DJe-282 
DIVULG 27.11.2020 PUBLIC 30.11.2020).

Por  conseguinte,  não  merece  processamento  o  apelo  extremo, 
consoante também se denota dos fundamentos da decisão que desafiou o 
recurso, aos quais me reporto e cuja detida análise conduz à conclusão 
pela ausência de ofensa a preceito da Constituição da República.

Nego seguimento (art. 21, § 1º, do RISTF). Honorários advocatícios 
majorados em 10% (dez por cento), em desfavor da parte recorrente, caso 
fixada a verba honorária na origem, observados os limites previstos nos 
§§ 2º, 3º e 11 do art. 85 do CPC/2015, bem como a eventual concessão do 
benefício da gratuidade da Justiça.

Publique-se.
Brasília, 03 de dezembro de 2021.

Ministra Rosa Weber
Relatora
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